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LEI N° 246/2023 DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A RESTRUTURAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JUAZEIRO DO PIAUÍ; ALTERA A LEI 206 DE 14 DE 

FEVEREIRO DE 2022; CRIA O CARGO DE FISCAL DE 

OBRAS, NO QUADRO DE SERVIDORES DA 

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DE 

JUAZEIRO DO PIAUÍ – PI; ALTERA ANEXO I DA LEI Nº 

206 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei municipal: 

 

Art. 1º Fica criado no quadro de servidores da Secretaria de Obras e Infraestrutura de Juazeiro do 

Piauí – PI o cargo de Fiscal de Obras, com as seguintes atribuições e competências: 

 

Art. 2º Ao Fiscal de Obras compete: 

 

I. Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da 

fiscalização externa a que lhe compete; 

 

II. Fiscalizar as determinações estabelecidas pela legislação urbanística, em especial as 

do Plano Diretor (se tiver), Código de Posturas e/ou Lei de Uso e Ocupação do Solo 

observando e fazendo observar notadamente a ocupação ou não, a utilização ou não 

dos logradouros, praças e outros espaços públicos, o cumprimento das obrigações 

assumidas pelos particulares frente ao Município, o controle das águas pluviais, o 

sistema de eliminação de dejetos, o funcionamento do comércio, da indústria e dos 

prestadores de serviço; 

 

III. Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral, e de outros 

estabelecimentos; 

 

IV. Efetuar vistoria prévia para concessão de inscrição municipal e alvarás; 

 

V. Realizar vistorias e inspeções, bem como emitir notificações, Imposição de Multa e 
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de Apreensão, quando for o caso, cientificando formalmente o infrator, bem como 

requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável 

à realização de diligências ou inspeções;  

 

VI. Acompanhar e vistoriar obras com alvarás expedidos, conferindo com os projetos e 

memoriais descritivos aprovados pelo órgão próprio; 

 

VII. Embargar obras que não estiverem licenciadas por alvará de construção ou que 

estiverem em desacordo com o projeto autorizado; 

 

VIII. Realizar diligências e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir 

invasão de áreas públicas e edificação ou ocupação em áreas sem autorização de 

parcelamento do solo e relatórios sobre as atividades assim efetuadas; 

 

IX. Verificar e orientar o cumprimento das normas municipais e da regulamentação 

urbanística concernente a ocupação e parcelamento do solo, bem como de edificações 

particulares; 

 

X. Solicitar, à Secretaria competente, a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo 

com as normas vigentes; 

 

XI. Acompanhar arquitetos e engenheiros nas inspeções e vistorias realizadas em sua área 

de competência e atuação; 

 

XII. inspecionar, de acordo com a legislação em vigor, todas as áreas com risco de 

ocupação clandestina ou irregular e impedir atividades que identifiquem tais 

objetivos; 

 

XIII. Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais 

e da  legislação urbanística; 

 

XIV. Manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades 

encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de atividades; 

 

XV. Fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e parcelamento do solo, posturas 

municipais, código de obras ou lei correlata; 

 

XVI. Fiscalizar o escoamento de concreto e terra em via pública, bem como a retirada de 

terra em áreas do Município; 

 

XVII. Fiscalizar a pintura de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a 

poda de árvores, bem como a sua erradicação; 
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XVIII. Realizar o acompanhamento e fiscalização das feiras livres, verificando o 

cumprimento das normas relativas a localização, instalação, horário e organização; 

 

XIX. Fiscalizar as normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município 

mediante convênios, relacionadas ao zoneamento, urbanização, edilícias e de posturas 

em geral e aquelas atividades de fiscalização relacionadas ao poder de polícia 

administrativa. 

 

 

 

 

Art. 3º Fica incluída no Anexo I da Lei nº 206 de 14 de fevereiro de 2022 a linha abaixo: 

 

Anexo I 

QUADRO CONTENDO DEMONSTRATIVO DE VAGAS 

 

SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Denominação Quantidade  Remuneração 

Fiscal de Obras 1 R$ 1,320,00 

 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Sancionada, numerada, registrada e publicada no Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do 

Piauí (PI), sob o número 246 (duzentos e quarenta e seis), aos 27 dias do mês de outubro do ano 

de dois mil e vinte e três. 

 

 

 

____________________________________ 

JOSÉ WILSON PEREIRA GOMES  

Prefeito Municipal de Juazeiro do Piauí 

 

 
 


